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I – DADOS DO AGENTE FISCALIZADO 

 

EMPRESA: Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE Equatorial 

CNPJ: 08.467.115/0001-00 

ENDEREÇO: Av. Clóvis Paim Grivot, nº 11, Bairro Humaitá 

                      Porto Alegre - RS, CEP: 90250-020 

 

II – DADOS DA AÇÃO FISCALIZADORA 

 

1. A ação fiscalizadora da Concessionária CEEE Equatorial sobre o tema Análise dos Expurgos 

na Apuração dos Indicadores de Continuidade foi realizada no período de 09 de julho a 19 de 

novembro de 2025, por meio da análise de um conjunto de dados de interrupções e de 

ocorrências emergenciais extraídos do site da ANEEL e de documentos extraídos do site da 

distribuidora. Foi realizada também etapa de campo na sede da concessionária, localizada na 

cidade de Porto Alegre/RS, em 30 de outubro de 2025. 

2.  A ação fiscalizadora foi realizada pela seguinte equipe: 

Álvaro André Saldanha de Souza - Especialista em Regulação; 

Cláudio André Alves de Araújo - Especialista em Regulação; 

Mário João Kliemann - Especialista em Regulação. 

 

III – INTRODUÇÃO 

 

3. Esta Nota Técnica tem como finalidade apresentar a análise das interrupções de longa 

duração que foram desconsideradas pela distribuidora na apuração dos indicadores de 

continuidade do serviço de distribuição de energia elétrica, em conformidade com os critérios 

estabelecidos nos Procedimentos da Distribuição (PRODIST) da ANEEL. 

4. A ação fiscalizadora tem como base os fundamentos normativos definidos nos Módulos 1, 6 

e 8 do PRODIST, que tratam, respectivamente, dos conceitos aplicáveis, da metodologia de 

envio dos indicadores apurados e da forma de apuração dos indicadores de qualidade do 

serviço prestado aos consumidores. Conforme o Módulo 8, todas as interrupções de longa 

duração devem ser consideradas na apuração dos indicadores DEC (Duração Equivalente de 

Interrupção por Unidade Consumidora) e FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por 

Unidade Consumidora), salvo nas situações excepcionais previstas pela regulamentação. 

5. Entre as hipóteses de expurgo admitidas estão: 

a. falha nas instalações da unidade consumidora que não provoque interrupção em 

instalações de terceiros; 

b. interrupção decorrente de obras de interesse exclusivo do usuário e que afete somente 

sua unidade consumidora; 

c. Interrupção em Situação de Emergência - ISE; 
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d. suspensão por inadimplemento do consumidor; 

e. suspensão por deficiência técnica ou de segurança das instalações da unidade 

consumidora que não provoque interrupção em instalações de terceiros, previstas em 

regulamentação; 

f. interrupção vinculada a programa de racionamento instituído pela União; 

g. interrupção ocorrida em Dia Crítico; 

h. interrupção oriunda de atuação de Esquema Regional de Alívio de Carga – ERAC 

estabelecido pelo ONS; 

i. interrupção de origem externa ao sistema de distribuição. 

 

6. A ação fiscalizadora também foi motivada pela quantidade elevada de expurgos em relação 

ao total das interrupções, seja por ISE (Interrupções por Situações de Emergência), seja por 

Dia Critico, como pode ser observado nos Gráficos 1 e 2 a seguir.  

 

Gráfico 1 - DEC mensal com expurgos CEEE Equatorial de janeiro de 2020 a agosto de 2025. 

 

 
 

 

Gráfico 2 - DEC mensal com expurgos CEEE Equatorial de janeiro de 2025 a agosto de 2025. 
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7. Além disso, como pode ser visto no Gráfico 3, a CEEE Equatorial é a concessionária que 

apresenta o maior percentual de expurgos no ranking nacional. 

 

Gráfico 3 - Ranking DEC global com expurgos %. 

 

 
 

 

IV – OBJETIVO 

 

8. A presente Nota Técnica tem como objetivo analisar a sistemática de avaliação das 

interrupções de longa duração que foram desconsideradas pela distribuidora na apuração dos 

indicadores de continuidade do serviço de distribuição de energia elétrica no período de 

janeiro de 2025 a junho de 2025. A análise visa verificar a conformidade dos expurgos 

aplicados, com base nos critérios definidos pela ANEEL no Módulo 8 do PRODIST, 

assegurando que apenas as situações excepcionais previstas na regulamentação sejam 

excluídas dos indicadores DEC e FEC. 

 

V – EXTRAÇÃO DA AMOSTRA 

 

9. O procedimento da ação fiscalizadora para avaliação das interrupções não consideradas, os 

chamados expurgos, na apuração dos indicadores de continuidade coletivo DEC e FEC é 

baseado em análise estatística sobre todas as interrupções que foram expurgadas, por meio 

de amostra aleatória simples, considerando a particularidade das interrupções. 

10. Sendo assim, é indispensável saber interpretar os dados que a distribuidora encaminha 

periodicamente para a ANEEL, tais como:  

a. DEC e FEC anual (total e segregado); 

b. Interrupções desconsideradas na apuração dos indicadores DEC e FEC; e  

c. Relação de ocorrências emergenciais abertas. 
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11. No Módulo 6 estão as informações sobre quais dados e respectiva periodicidade devem ser 

encaminhados à ANEEL pela distribuidora, os quais compreendem os valores apurados dos 

indicadores de ocorrências e de continuidade. 

12. De posse do universo de interrupções apresentado pela distribuidora e atendido ao critério de 

aceitação, realizado pelo Monitoramento da ANEEL, foi realizada a amostragem estatística 

para as verificações necessárias da ação fiscalizadora a partir dos dados das interrupções 

expurgadas, o que possibilitou avaliar se houve expurgos indevidos por parte da distribuidora. 

A amostragem é o processo de selecionar um grupo de informações ou de dados em uma 

população, a fim de avaliar o comportamento dessa população. 

13. A amostra deve ser representativa e imparcial, ou seja, deve conter tudo o que a população 

de interrupções expurgadas possui, respeitando-se as devidas proporções. O mecanismo de 

escolha dos elementos para compô-la deve permitir que todos tenham a mesma chance 

(probabilidade) de ser escolhido. 

14. Para esta ação fiscalizadora foi utilizada Amostra Aleatória Simples (AAS), onde todos os 

elementos de uma população tiveram a mesma chance (probabilidade) de ser selecionado 

para a amostra, sem com isso deixar de verificar se na amostra selecionada estão presentes 

todos os tipos de expurgos. 

15. Todos os tipos de expurgos que constem da população estão presentes na amostra, 

representando cada tipo de expurgo de acordo com sua ocorrência e importância. 

16. Os tipos de expurgos encontrados foram:  

a. Tipo 3 - Interrupção em Situação de Emergência (ISE); 

b. Tipo 6 - Interrupção ocorrida em Dia Crítico; 

c. Tipo 7 - Interrupção oriunda de atuação de Esquema Regional de Alívio de Carga - ERAC 

estabelecido pelo ONS; 

d. Tipo 8 - Interrupção de origem externa ao sistema de distribuição.  

17.  Para extrair a amostra foi definido o tamanho desejado utilizando um desvio padrão de 1,96 

e erro amostral de 5%, ao passo que a quantidade de interrupções por ano em uma 

distribuidora geralmente ultrapassa 100.000. Sendo assim, a quantidade de casos a serem 

analisados totalizou 385 casos. 

18. Para realizar essa verificação foi analisado o universo de interrupções expurgadas no período 

de janeiro de 2025 a junho de 2025 e comparou-se com a amostra estratificada, conforme 

apresentada no Quadro 1. 

Quadro 1 - Amostra estratificada de interrupções expurgadas. 

Motivo do Expurgo 
Código 

do 
Expurgo 

Quantidade 
População 

Quantidade 
Amostra 

Interrupção em Situação de Emergência (ISE) Tipo 3 62.256 349 

Interrupção ocorrida em Dia Crítico Tipo 6 6.107 34 

Interrupção oriunda de atuação de Esquema Regional de Alívio de 
Carga - ERAC estabelecido pelo ONS 

Tipo 7 1 1 

Interrupção de origem externa ao sistema de distribuição Tipo 8 172 1 

TOTAL 68.536 385 
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VI – ANÁLISE DOS EXPURGOS DE INTERRUPÇÕES 

 

19. Como mencionado anteriormente, os tipos de expurgos encontrados foram:  

a. Tipo 3 - Interrupção em Situação de Emergência (ISE); 

b. Tipo 6 - Interrupção ocorrida em Dia Crítico; 

c. Tipo 7 - Interrupção oriunda de atuação de Esquema Regional de Alívio de Carga - ERAC 

estabelecido pelo ONS;  

d. Tipo 8 - Interrupção de origem externa ao sistema de distribuição.  

 

20. A seguir será mostrada a análise individual de cada tipo de expurgo. 

 

VI.1 – TIPO 3 - EXPURGOS DE INTERRUPÇÃO POR SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA (ISE) 

 

21. Inicialmente foram analisados todos os relatórios disponibilizados pela distribuidora sobre 

Interrupções em Situação de Emergência (ISE) do período de 01 de janeiro a 30 de junho de 

2025. As análises estão indicadas no Quadro 2 ao Quadro 5 a seguir. 

 

Quadro 2 - Relatórios ISE disponibilizados no site da Distribuidora e analisados pela ação fiscalizadora. 

ITEM DO PRODIST ISE 01 ISE 02 ISE 03 ISE 04 

i. código único do relatório; 01.2025 CEEE EQTL 02.2025 CEEE EQTL 03.2025 CEEE EQTL 04.2025 CEEE EQTL 

ii. informações sobre o Decreto de Calamidade Pública ou Situação 
de Emergência (se houver); 

N/A N/A N/A N/A 

iii. descrição detalhada do evento, incluindo mapa geoelétrico e 
diagrama unifilar da região afetada; 

item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 

iv. descrição dos danos causados ao sistema elétrico, incluindo a 
relação dos equipamentos danificados e sua importância para o 
sistema; 

item 4.3 item 4.3 item 4.3 item 4.3 

v. relato técnico sobre a intervenção realizada com as ações da 
distribuidora para restabelecimento do sistema, incluindo o 
contingente de técnicos utilizados nos serviços; 

item 5 item 5 item 5 item 5 

vi. tempo médio de preparação, de deslocamento e de execução 
das equipes; 

tmp = 689,40 min tmp = 434 min tmp = 505,09 min tmp = 444,84 min 

tmd = 57,06 min tmd = 66,62 min tmd = 64,84 min tmd = 76,40 min 

tme = 75,58 min tme = 78,94 min tme = 95,82 min tme = 112,08 min 

vii. número de unidades consumidoras atingidas; 380.994 222.708 380.994 271.902 

viii. municípios atingidos; 62 52 50 41 

ix. subestações atingidas; 72 66 64 60 

x. quantidade de interrupções associadas ao evento; 4.841 2.402 2.381 3.148 

xi. data e hora do início da primeira interrupção;  01/01/2025 00:02:44 16/01/2025 00:37 19/01/2025 02:48 04/02/2025 18:04 

xii. data e hora do término da última interrupção; 25/01/2025 11:03 20/01/2025 01:08 24/01/2025 20:48 19/02/2025 13:59 

xiii. média da duração das interrupções; 13,14 horas 9,16 horas 10,12 horas 9,29 horas 

xiv. duração da interrupção mais longa; 549,95 horas 63,42 horas 77,25 horas 354,73 horas 

xv. soma do CHI das interrupções associadas ao evento; 1.978.399,49 611.328,09 514.286,21 976.049,80 

xvi. CHI limite 415.397,00 415.397,00 415.397,00 415.397,00 

xvii. registros diversos que evidenciem a classificação das 
interrupções na alínea “c” do item 187, permitindo identificar a 
causa, a abrangência e os danos causados pelo evento à rede e às 
áreas. 

ANEXOS ANEXOS ANEXOS ANEXOS 
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Quadro 3 - Relatórios ISE disponibilizados no site da Distribuidora e analisados pela ação fiscalizadora. 

ITEM DO PRODIST ISE 05 ISE 06 ISE 07 ISE 08 

i. código único do relatório; 05.2025 CEEE EQTL 06.2025 CEEE EQTL 07.2025 CEEE EQTL 08.2025 CEEE EQTL 

ii. informações sobre o Decreto de Calamidade Pública ou 
Situação de Emergência (se houver); 

N/A N/A N/A N/A 

iii. descrição detalhada do evento, incluindo mapa 
geoelétrico e diagrama unifilar da região afetada; 

item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 

iv. descrição dos danos causados ao sistema elétrico, 
incluindo a relação dos equipamentos danificados e sua 
importância para o sistema; 

item 4.3 item 4.3 item 4.3 item 4.3 

v. relato técnico sobre a intervenção realizada com as 
ações da distribuidora para restabelecimento do sistema, 
incluindo o contingente de técnicos utilizados nos serviços; 

item 5 item 5 item 5 item 5 

vi. tempo médio de preparação, de deslocamento e de 
execução das equipes; 

tmp =   386,85 min tmp =   442,54 min tmp =   415,23 min tmp = 489,02 min 

tmd =   68,78 min tmd = 67,39 min tmd = 61,75 min tmd = 83,90 min 

tme =   88,97 min tme =   99,90 mi tme = 92,30 min tme = 90,55 min 

vii. número de unidades consumidoras atingidas; 419.844 656.320 245.674 223.075 

viii. municípios atingidos; 65 57 35 41 

ix. subestações atingidas; 72 69 58 68 

x. quantidade de interrupções associadas ao evento; 3.985 7.509 2.797 1.583 

xi. data e hora do início da primeira interrupção; 11/02/2025 09:00 15/02/2025 11:38 25/02/2025 13:02 08/03/2025 13:02 

xii. data e hora do término da última interrupção; 15/02/2025 16:50 06/03/2025 18:52 01/03/2025 09:42 11/03/2025 16:00 

xiii. média da duração das interrupções; 8,22 horas 9,46 horas 8,52 horas 10,17 horas 

xiv. duração da interrupção mais longa; 60,53 horas 383,20 horas 60,29 horas 48,44 horas 

xv. soma do CHI das interrupções associadas ao evento; 1.181.213,66 3.229.892,16 1.012.067,19 935.425,88 

xvi. CHI limite 415.397,00 415.397,00 415.397,00 415.397,00 

xvii. registros diversos que evidenciem a classificação das 
interrupções na alínea “c” do item 187, permitindo 
identificar a causa, a abrangência e os danos causados 
pelo evento à rede e às áreas. 

ANEXOS ANEXOS ANEXOS ANEXOS 

 

Quadro 4 - Relatórios ISE disponibilizados no site da Distribuidora e analisados pela ação fiscalizadora. 

ITEM DO PRODIST ISE 09 ISE 10 ISE 11 ISE 12 

i. código único do relatório; 09.2025 CEEE EQTL 10.2025 CEEE EQTL 11.2025 CEEE EQTL 12.2025 CEEE EQTL 

ii. informações sobre o Decreto de Calamidade Pública ou 
Situação de Emergência (se houver); 

N/A N/A N/A N/A 

iii. descrição detalhada do evento, incluindo mapa 
geoelétrico e diagrama unifilar da região afetada; 

item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 item 4.1 e 4.2 

iv. descrição dos danos causados ao sistema elétrico, 
incluindo a relação dos equipamentos danificados e sua 
importância para o sistema; 

item 4.3 item 4.3 item 4.3 item 4.3 

v. relato técnico sobre a intervenção realizada com as 
ações da distribuidora para restabelecimento do sistema, 
incluindo o contingente de técnicos utilizados nos serviços; 

item 5 item 5 item 5 item 5 

vi. tempo médio de preparação, de deslocamento e de 
execução das equipes; 

tmp = 523,20 min tmp = 504,46 min tmp = 455,54 min tmp = 488,91 min 

tmd = 75,19 min tmd = 55,62 min tmd = 63,73 min tmd = 62,14 min 

tme = 111,81 min tme = 77,87 min tme = 81,64 min tme = 98,22 min 

vii. número de unidades consumidoras atingidas; 687.285 344.417 208.823 560.539 

viii. municípios atingidos; 57 46 56 66 

ix. subestações atingidas; 71 71 66 73 

x. quantidade de interrupções associadas ao evento; 6.782 5.175 2.924 5.987 

xi. data e hora do início da primeira interrupção; 31/03/2025 07:02 07/04/2025 00:05 07/05/2025 12:00 27/05/2025 10:04 

xii. data e hora do término da última interrupção; 06/04/2025 13:00 14/04/2025 10:27 13/05/2025 19:30 03/06/2025 10:26 

xiii. média da duração das interrupções; 11,02 horas 10,02 horas 9,42 horas 9,94 horas 

xiv. duração da interrupção mais longa; 75,06 horas 74,13 horas 102,10 horas 92,21 horas 

xv. soma do CHI das interrupções associadas ao evento; 4.725.598,06 1.023.034,95 629.859,58 2.263.347,57 

xvi. CHI limite 415.397,00 415.397,25 415.397,25 415.397,25 

xvii. registros diversos que evidenciem a classificação das 
interrupções na alínea “c” do item 187, permitindo 
identificar a causa, a abrangência e os danos causados 
pelo evento à rede e às áreas. 

ANEXOS ANEXOS ANEXOS ANEXOS 
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Quadro 5 - Relatórios ISE disponibilizados no site da Distribuidora e analisados pela ação fiscalizadora. 

ITEM DO PRODIST ISE 13 ISE 14 

i. código único do relatório; 13.2025 CEEE EQTL 14.2025 CEEE EQTL 

ii. informações sobre o Decreto de Calamidade Pública ou Situação de Emergência (se 
houver); 

N/A N/A 

iii. descrição detalhada do evento, incluindo mapa geoelétrico e diagrama unifilar da 
região afetada; 

item 4.1 e 4.3 item 4.1 e 4.4 

iv. descrição dos danos causados ao sistema elétrico, incluindo a relação dos 
equipamentos danificados e sua importância para o sistema; 

item 4.4 item 4.5 

v. relato técnico sobre a intervenção realizada com as ações da distribuidora para 
restabelecimento do sistema, incluindo o contingente de técnicos utilizados nos 
serviços; 

item 6 item 7 

vi. tempo médio de preparação, de deslocamento e de execução das equipes; 

tmp = 399,37 min tmp = 593,70 min 

tmd = 58,69 min tmd = 62,68 min 

tme = 69,54 min tme = 91,09 min 

vii. número de unidades consumidoras atingidas; 364.885 376.609 

viii. municípios atingidos; 63 63 

ix. subestações atingidas; 71 73 

x. quantidade de interrupções associadas ao evento; 4.992 5.660 

xi. data e hora do início da primeira interrupção; 14/06/2025 04:58 23/06/2025 00:05 

xii. data e hora do término da última interrupção; 25/06/2025 07:42 04/07/2025 09:25 

xiii. média da duração das interrupções; 8,15 horas 11,64 horas 

xiv. duração da interrupção mais longa; 121,90 horas 257,58 horas 

xv. soma do CHI das interrupções associadas ao evento; 837.957,23 1.718.569,30 

xvi. CHI limite 415.397,25 415.397,25 

xvii. registros diversos que evidenciem a classificação das interrupções na alínea “c” do 
item 187, permitindo identificar a causa, a abrangência e os danos causados pelo 
evento à rede e às áreas. 

ANEXOS ANEXOS 

 

22. Com base nos Relatórios de ISE disponibilizados no site da distribuidora e constantes nos 

Quadros 2 a 5, constatou-se que a CEEE Equatorial atendeu aos requisitos quanto às 

informações requeridas pelo Módulo 8 do PRODIST. 

23. Quanto aos Relatórios de ISE, foi verificado também se as datas/horas de início das 

interrupções da amostra ocorreram no período dos eventos climáticos severos estabelecidos 

pelos respectivos Laudos Meteorológicos, nas regiões indicadas nos dados de interrupções. 

24. Esta verificação foi realizada com base nas imagens de satélite, nos mapas de ocorrências 

de descargas atmosféricas e nas tabelas de rajadas máximas de ventos dos Relatórios de 

ISE onde constam as respectivas interrupções associadas ao evento climático. 

25. Verificou também se o fato gerador da interrupção corresponde a um expurgo por Interrupção 

por Situação de Emergência (ISE). 

26. O resultado da análise das 349 interrupções da amostra de expurgo por ISE encontra-se 

detalhada na planilha do Anexo I desta Nota Técnica. 

27. Das 349 interrupções da amostra de expurgo por ISE: 

a. 39 delas (11,19%) não tiveram seu início evidenciado durante o evento climático 

estabelecido pelo respectivo Laudo Meteorológico nas regiões indicadas nos dados de 

interrupções, apesar do fato gerador corresponder a um expurgo por Interrupção por 

Situação de Emergência; 

b. o fato gerador (INTERNA - NÃO PROGRAMADA - PRÓPRIAS DO SISTEMA - FALHA 

DE MATERIAL OU EQUIPAMENTO / INTERNA - NÃO PROGRAMADA - PRÓPRIAS DO 

SISTEMA - NÃO IDENTIFICADA) de 115 delas (32,95%) não correspondem a um 
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expurgo por Interrupção por Situação de Emergência (por exemplo, vento, chuva, 

descargas atmosféricas, meio ambiente, enchente), apesar de terem seu início durante o 

evento climático estabelecido pelo respectivo Laudo Meteorológico nas regiões indicadas 

nos dados de interrupções; 

c. 165 delas (47,27%) cumpriram os dois requisitos descritos anteriormente; 

d. 30 delas (8,59%) não cumpriram nenhum dos dois requisitos descritos anteriormente. 

 

28. As interrupções de fornecimento de energia elétrica classificadas como INTERNA – NÃO 

PROGRAMADA – PRÓPRIAS DO SISTEMA – NÃO IDENTIFICADA não devem ser 

consideradas para expurgo, pois não atendem às condições excepcionais previstas no 

Módulo 8 do PRODIST. Esse módulo estabelece que somente situações específicas, 

devidamente caracterizadas e comprovadas, podem ser excluídas da apuração dos 

indicadores de continuidade (DEC e FEC). Interrupções internas não programadas e sem 

causa identificada são inerentes à operação da rede e, portanto, devem compor os 

indicadores regulatórios. 

29. Em relação às interrupções de fornecimento de energia elétrica registradas sob a 

classificação INTERNA - NÃO PROGRAMADA - PRÓPRIAS DO SISTEMA - FALHA DE 

MATERIAL OU EQUIPAMENTO, essas não devem ser consideradas como passíveis de 

expurgo, conforme os critérios estabelecidos no Módulo 8 do PRODIST, pelas seguintes 

razões: 

a. Origem interna e controlável: a falha de material ou equipamento é uma 

ocorrência interna à distribuidora, relacionada à gestão, operação e manutenção dos 

ativos do sistema elétrico. Portanto, trata-se de evento controlável pela concessionária, 

ainda que não programado. 

b. Não se enquadra nas hipóteses previstas no PRODIST que prevê o expurgo de 

interrupções apenas em situações específicas, como: 

- Eventos de força maior (ex.: catástrofes naturais); 

- Interrupções causadas por terceiros; 

- Interrupções programadas com aviso prévio; 

- Interrupções decorrentes de ações de agentes externos ao sistema de distribuição. 

*A falha de material ou equipamento não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses, 

sendo responsabilidade direta da distribuidora. 

c. Responsabilidade pela confiabilidade dos equipamentos: a distribuidora é responsável 

pela especificação, aquisição, instalação, manutenção e substituição dos materiais e 

equipamentos utilizados na rede. A ocorrência de falhas indica possível deficiência 

nesses processos, o que reforça a necessidade de contabilização da interrupção para 

fins de avaliação da qualidade do serviço. 

d. Impacto na qualidade do serviço prestado: o registro e a contabilização de interrupções 

dessa natureza são essenciais para refletir a real qualidade do fornecimento de energia 

elétrica. O expurgo indevido compromete a transparência e a efetividade dos indicadores 

de continuidade (DEC e FEC), prejudicando a fiscalização e a regulação do serviço. 
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30. Portanto, do total de 349 interrupções da amostra, 184 interrupções (52,72%) não deveriam 

ter sido expurgadas pela distribuidora. Extrapolando esse percentual para a população de 

interrupções expurgadas por ISE (62.256 interrupções), têm-se 32.822 interrupções que não 

deveriam ter sido expurgadas. 

31. Adicionalmente, verificou-se os gráficos de clientes interrompidos por hora, constantes nos 

Relatórios de ISE e constatou-se que a distribuidora incluiu em seus expurgos interrupções 

iniciadas após o fim do evento (laudo) o que está em desacordo com o Módulo 1 do PRODIST: 

“208. Interrupção em Situação de Emergência – ISE: interrupção originada no sistema 

de distribuição, resultante de Evento que comprovadamente impossibilite a atuação 

imediata da distribuidora e que não tenha sido por ela provocada ou agravada e 

que seja: 

a) decorrente de Evento associado a Decreto de Declaração de Situação de 

Emergência ou Estado de Calamidade Pública emitido por órgão competente; ou 

b) decorrente de Evento cuja soma do CHI das interrupções ocorridas no sistema de 

distribuição seja superior ao CHIlimite da distribuidora, calculado conforme equação a 

seguir: 

 

em que:  

N = número de unidades consumidoras faturadas e atendidas em BT e MT do mês de 

outubro do ano anterior ao período de apuração.” (grifo nosso) 

 

32. Conforme pode ser verificado na definição da Interrupção em Situação de Emergência - ISE, 

para que ela possa ser assim classificada, ela deve atender simultaneamente a três quesitos: 

i. Existência de um acontecimento que impossibilite a atuação imediata da distribuidora; 

ii. Acontecimento que não tenha sido provocada pela distribuidora ou por ela agravada; e  

iii. Decorrente de acontecimento relacionado a Decreto de Declaração de Situação de 

Emergência ou Estado de Calamidade Pública; ou ainda, quando o CHI ultrapassar o 

limite regulatório. 

33. Logo, os eventos climáticos são acontecimentos que no momento da sua existência podem 

impossibilitar a atuação imediata da distribuidora em virtude da incidência de ventanias, raios, 

chuvas volumosas, quedas de barreiras ou dificuldades de acessos, alagamentos, dentre 

outros.  

34. No entanto, quando esses eventos cessam, deixam de existir fatores impeditivos à atuação 

da distribuidora e, portanto, interrupções originadas após a sua existência, embora possam 

ainda atender aos quesitos 2 e 3, não atendem mais ao primeiro, não podendo ser 

classificadas como ISE. 

35. Ainda, um evento climático de grande abrangência geralmente atua na área de concessão da 

empresa em momentos e localidades diferentes. Logo, embora os laudos climáticos 

apresentem um início e um fim para o evento, o começo e término de seus efeitos ocorrem 

em momentos distintos na área de concessão, devendo a classificação das ISE observarem 

esses tempos intermediários de acordo com os momentos e as localidades afetadas. 



 

 
P. 12 do NT Nº 9/2025-AGERGS-DEGIP 

36. Os gráficos de clientes interrompidos por hora dos 14 (quatorze) Relatórios de ISE avaliados 

constam na Figura 1 a seguir. 

 

Figura 1 - Gráficos de clientes interrompidos por hora extraídos dos Relatórios de ISE da CEEE Equatorial. 
 

01.2025 CEEE EQTL 

 
 

  

02.2025 CEEE EQTL 

 
 

 

 

03.2025 CEEE EQTL 

 
 

  

04.2025 CEEE EQTL. 
 

 
 

 

 

05.2025 CEEE EQTL 

 
 

  

06.2025 CEEE EQTL. 
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11.2025 CEEE EQTL 

 
 

  

12.2025 CEEE EQTL. 

 
 

 

 

13.2025 CEEE EQTL 

 
 

  

14.2025 CEEE EQTL. 

 
 

 

37. Com base na análise dos expurgos de interrupção pelo motivo de Situação de Emergência, 

recomenda-se que: 

a. não se considere as interrupções descritas no parágrafo 27, alíneas (a), (b) e (d) como 

expurgáveis; 

b. adequar o cálculo do CHI de cada Relatório de ISE, avaliando se no novo cálculo o CHIlimite 

foi superado; 

c. adequar o cálculo dos indicadores de continuidade incluindo a duração e frequência 

destas interrupções. 

 

VI.2 – TIPO 6 - EXPURGOS DE INTERRUPÇÃO POR DIA CRÍTICO 

 

38. Conforme definido no Módulo 1 dos Procedimentos de Distribuição (Resolução Normativa 

ANEEL Nº 956, de 7/12/2021), a definição de Dia Crítico é a seguinte: 

 

116. Dia Crítico: dia em que a quantidade de ocorrências 

emergenciais, excluídas as classificadas como ISE, em um 

determinado conjunto de unidades consumidoras, superar a 

média acrescida de três desvios padrões dos valores diários. A 

média e o desvio padrão a serem usados serão os relativos aos 

24 meses anteriores ao ano em curso, incluindo os dias críticos 

já identificados. 

 

39. Assim, para a avaliação dos expurgos por ocorrência de dia crítico, deve-se avaliar, 

principalmente, a existência de ocorrências emergenciais suficientes para caracterizar o dia 

da interrupção como sendo um Dia Crítico. O número de ocorrências emergenciais, nesse 

dia, deve superar o limite de ocorrências para o conjunto sob análise. O limite de ocorrências 

é determinado pela média diária de ocorrências, mais três desvios padrões, com base no 
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histórico de 24 meses anteriores ao período fiscalizado (o que, no presente caso, corresponde 

aos anos de 2023 e 2024). 

40. Os dados foram obtidos a partir daqueles disponibilizados no site de Dados Abertos da ANEEL 

– onde é verificado se, no dia da interrupção analisada, o número de ocorrências emergenciais 

supera o limite calculado (se inferior, a interrupção terá sido indevidamente expurgada).  

41. Para o cálculo e consequente validação do limite do número de ocorrências necessárias para 

caracterização de determinado dia como crítico, são averiguadas, entre outras, as seguintes 

situações: 

a) Existência de ocorrências emergenciais programadas utilizadas para compor o limite para 
Dia Crítico; 

b) Utilização de ocorrências em duplicidade; 
c) Desmembramento de uma ocorrência em várias ocorrências no atendimento; 
d) Realização de mais de um atendimento, de uma mesma equipe, em horários 

coincidentes; 
e) Manobras na rede de distribuição para a execução dos serviços sendo contabilizada 

como ocorrência; 
f) Ocorrências sem deslocamento de equipes. 

 

42. Durante a análise dos dados, foram feitas as seguintes constatações: 

 

• Multiplicidade de registros de ocorrências emergenciais: 

 

43. Nos dados dos anos anteriores a 2025, verifica-se que há desdobramentos de uma mesma 

ocorrência conforme o envolvimento das equipes. Contudo, em 2025 isso não é mais 

observado, denotando uma alteração na metodologia de registro dos dados de ocorrências 

que não foi informada/divulgada (e talvez demandasse diferenciação na forma de análise). 

Além disso, foi constatado que, entre 2023 e 2025, houve várias alterações não 

documentadas no formato do número da ocorrência (campo “NumOcorrencia”) e no número 

da interrupção (campo “DscNumInterrupcao”). 

44. Com relação a esta constatação, na reunião do dia 30/10/2025, a CEEE Equatorial esclareceu 

que houve necessidade técnica de alteração da forma do registro, inclusive decorrente da 

migração do sistema “OPER” para o novo sistema, mas assinalou que essa alteração não 

influi na forma de interpretação dos dados, desde que computados os desdobramentos (nos 

anos anteriores a 2025) como uma única ocorrência. 

 

• Inconsistência entre o arquivo de ocorrências e de interrupções: 

 

45. No ano de 2025 foram encontradas 181 Ocorrências com registro/identificação de uma 

interrupção, mas essa interrupção não foi listada no arquivo de interrupções (o que 

corresponde a 0,10% do total de ocorrências no ano de 2025). 

46. Os dez conjuntos elétricos com a maior quantidade de incidência desta situação foram os 

listados na Tabela 1 a seguir. 
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Tabela 1 - Conjuntos com a maior incidência de ocorrências com interrupção não listada. 

Id 
Conjunto 

Conjunto 
OcorrenciasCom 

InterrupcaoNaoListada 

16874 PORTO ALEGRE 2 11 

16868 RIO GRANDE 1 9 

12575 TRAMANDAÍ 8 

16880 PORTO ALEGRE 6 8 

12559 PORTO ALEGRE 16 7 

16893 PELOTAS 3 7 

12553 PINHAL 6 

12570 SANTO ANTÔNIO 6 

16865 PELOTAS 5 6 

16871 PORTO ALEGRE 14 6 

 

47. A título de exemplo, são apresentadas na Figura 2 as duas incidências encontradas no 

conjunto 12541 (Encruzilhada). 

 

Figura 2 - Ocorrências com Interrupção informada, mas não localizada, no conjunto 12541 

(ENCRUZILHADA), no ano de 2025. 

 

 
 

 

48. A Distribuidora foi questionada sobre tal constatação na reunião do dia 30/10/2025, tendo sido 

esclarecido que estas situações decorreram de fatos atípicos, tais como (especificamente 

para o caso do conjunto 12541): 

o A primeira tratou-se de um procedimento de teste de um equipamento de rede 
(transformador), ao qual não havia nenhuma unidade consumidora conectada; 

o A segunda ocorrência foi oriunda de uma reclamação de consumidor, mas este 
consumidor teria sido desconectado antes da consolidação dos dados (o que causou a 
supressão do registro da interrupção). 

 

• Divergência no cálculo da quantidade limite de ocorrências para caracterização de dia 

crítico: 

 

49. Foi constatado que o cálculo da quantidade limiar (limite) de ocorrências necessárias para 

caracterização de determinada data como sendo Dia Crítico diverge substancialmente entre 

a apuração feita pela fiscalização (AGERGS) e apuração apresentada pela Distribuidora em 

sua memória de cálculo. 
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50. Foi observado, também, que o principal fator que provoca essa divergência reside no desvio 

padrão do número diário de ocorrências dos dois anos anteriores, que é utilizado no cálculo 

desse limite. 

51. Observe-se, por exemplo, na Tabela 2 a seguir, as informações de interrupções e ocorrências 

para o conjunto elétrico 12541 e a tabela lista, para cada data, as interrupções expurgadas 

por cada motivo (códigos 0 a 8) e a quantidade de ocorrências apurada pela fiscalização. Para 

comparação, à direita, a coluna “Ocorrências CEEE” mostra a quantidade de ocorrências 

apurada pela Distribuidora para fins de cálculo do limite para Dia Crítico do ano de 2025, bem 

como a diferença entre os valores apurados pela AGERGS e CEEE. 

52. Ali se pode observar que as maiores divergências ocorrem em dias em que há quantidade 

expressiva de expurgos, sendo que no pior caso nesse conjunto (dia 23/9/2024), houve uma 

grande quantidade de expurgos de interrupções pelo código 6 (Dia Crítico) em vez do código 

3 (ISE), o que sugere possível incorreção na informação do motivo do expurgo nos dados que 

foram enviados à ANEEL – nos quais o motivo de código 3 (expurgo por ISE) deve prevalecer 

sobre o motivo de código 6 (Dia Crítico). 

53. Assim, na apuração feita pela AGERGS, para essa data, foram computadas 188 ocorrências, 

enquanto que a Distribuidora considerou apenas 27 – o que eleva, substancialmente, o desvio 

padrão no cálculo do limite para 2025. 

54. Outrossim, corrobora com a hipótese de incorreção no motivo do expurgo informado, o fato 

de o período em torno do dia 23/9/2024 ter sido, realmente, caracterizado como ISE pelos 

relatórios climáticos (14.2024 CEEE EQUATORIAL). 
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Tabela 2 - Quantidade diária de interrupções expurgadas por motivo, e quantidade de ocorrências apuradas 
pela AGERGS e pela Distribuidora, no conjunto 12541. 

 

55. A Tabela 3 apresenta o perfil dos expurgos de interrupções de acordo com os dados 

disponíveis no site de dados abertos da ANEEL. Observa-se que um total de 40,8% das 

interrupções foram expurgadas por algum motivo, e que 90,8% dos expurgos ocorreram por 

situação de emergência (ISE). A tabela apresenta a quantidade de interrupções por tipo de 

expurgo, tendo sido segregadas as interrupções expurgadas por ISE (motivo de código 3) e 

DATA 0 1 2 3 4 5 6 7 8 Outro 
Soma 
Total 

Soma 
Expurgos 

% 
Expurgo 

Qtd 
Ocorrências 

Dia 
Critico 

Ocorrências 
CEEE 

Diferença 

01/09/24 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0,0 13 n 13 0 

02/09/24 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0,0 6 n 5 1 

03/09/24 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0,0 4 n 4 0 

04/09/24 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0,0 12 n 12 0 

05/09/24 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0,0 17 n 17 0 

06/09/24 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0,0 11 n 9 2 

07/09/24 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0,0 7 n 7 0 

08/09/24 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0,0 9 n 9 0 

09/09/24 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0,0 8 n 8 0 

10/09/24 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0,0 13 n 11 2 

11/09/24 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0,0 7 n 7 0 

12/09/24 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0,0 19 n 16 3 

13/09/24 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0,0 11 n 10 1 

14/09/24 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0,0 5 n 5 0 

15/09/24 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0,0 3 n 3 0 

16/09/24 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0,0 3 n 3 0 

17/09/24 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0,0 5 n 4 1 

18/09/24 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0,0 12 n 12 0 

19/09/24 4 0 0 20 0 0 0 0 0 0 24 20 83,3 5 n 5 0 

20/09/24 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 6 6 100,0 4 n 4 0 

21/09/24 2 0 0 3 0 0 0 0 0 0 5 3 60,0 11 n 9 2 

22/09/24 4 0 0 9 0 0 0 0 0 0 13 9 69,2 12 n 7 5 

23/09/24 0 0 0 9 0 0 177 0 0 0 186 186 100,0 188 S 27 161 

24/09/24 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 16 16 100,0 15 n 7 8 

25/09/24 0 0 0 110 0 0 0 0 0 0 110 110 100,0 2 n 2 0 

26/09/24 4 0 0 127 0 0 0 0 0 0 131 127 96,9 17 n 5 12 

27/09/24 28 0 0 29 0 0 0 0 0 0 57 29 50,9 28 S 1 27 

28/09/24 25 0 0 5 0 0 0 0 0 0 30 5 16,7 25 S 0 25 

29/09/24 36 0 0 12 0 0 0 0 0 0 48 12 25,0 41 S 5 36 

30/09/24 0 0 0 1 0 0 21 0 0 0 22 22 100,0 40 S 36 4 

01/10/24 3 0 0 21 0 0 0 0 0 0 24 21 87,5 9 n 7 2 

02/10/24 3 0 0 8 0 0 0 0 0 0 11 8 72,7 11 n 10 1 

03/10/24 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0,0 14 n 14 0 

04/10/24 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0,0 12 n 12 0 

05/10/24 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0,0 10 n 10 0 

06/10/24 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0,0 3 n 3 0 

07/10/24 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0,0 8 n 8 0 

08/10/24 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0,0 12 n 12 0 

09/10/24 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0,0 7 n 6 1 

10/10/24 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0,0 18 n 17 1 
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por Dia Crítico (motivo de código 6) e os demais motivos de expurgo acumulados na categoria 

“outro motivo”. As demais colunas apresentam o percentual destas categorias em relação ao 

total de interrupções registradas e o percentual em relação ao total de interrupções 

expurgadas. 

 
Tabela 3 - Perfil dos expurgos das interrupções. 

Interrupções Qtd % %/T.expurg. 

Não expurgadas 99.561 59,2%   

Expurgadas por ISE 62.256 37,0% 90,8% 

Expurgadas por Dia Crítico 6.107 3,6% 8,9% 

Expurgadas por outro motivo 173 0,1% 0,3% 

TOTAL 168.097 100,0% 
 

Total expurgado 68.536 40,8% 100,0% 

 

56. Importa destacar, também, que o total de interrupções apuradas por meio do arquivo de 

interrupções (168.097) não coincide com o número de interrupções associáveis à ocorrências 

(165.719, conforme pode ser visto na Tabela 4, adiante) – o que se deve à inconsistências 

observadas em alguns dados, como, por exemplo, a existência de interrupções que não são 

referidas por nenhuma ocorrência, denotando, mais uma vez, uma deficiência na qualidade 

dos dados disponibilizados no site da ANEEL. 

57. Na Tabela 4, são apresentados os valores apurados pela AGERGS sobre os dados 

disponibilizados para cada conjunto elétrico operado pela Distribuidora CEEE Equatorial, para 

o primeiro semestre do ano de 2025. São também apresentados (em lilás) os valores de 

média, desvio padrão e limite de ocorrências para dia crítico apurados pela Distribuidora, para 

fins de comparação. 

58. Como se observa, no primeiro semestre de 2025, 42 dias x conjunto foram, efetivamente, 

considerados como sendo críticos de acordo com os critérios regulatórios, possibilitando o 

expurgo pelo motivo de código 6 (Dia Crítico) de forma regular. 

59. Por outro lado, 4.728 interrupções foram consideradas indevidamente expurgadas por esse 

mesmo motivo, o que corresponde a 2,81% do total das interrupções registradas, a 6,90% do 

total das interrupções expurgadas e a 77,4% do total de expurgos pelo motivo de código 6 

(Dia Crítico). Ou seja, mais de três quartos dos expurgos por dia crítico foram considerados 

irregulares. 

60. Contudo, salienta-se que essa constatação se dá estritamente com base nos dados 

disponíveis no site da ANEEL que, conforme já mencionado anteriormente, sabidamente 

contêm incorreções relacionadas ao motivo do expurgo ali informado. 
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Tabela 4 - Dados de expurgos apurados pela AGERGS e comparados com os apurados pela Distribuidora. 
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• Do Posicionamento do Agente Fiscalizador (conclusões parciais) 

 

61. Quanto à inconsistência entre o arquivo de ocorrências e de interrupções (ocorrências com 

identificação de uma interrupção não listada), entende-se que a conduta esperada da 

distribuidora seria de que não houvesse qualquer ocorrência associada a interrupção não 

registrada – ou seja, toda interrupção identificada no arquivo de ocorrência deve constar no 

arquivo de interrupção, mesmo que esta tenha sido expurgada (por qualquer motivo) ou não 

tenha afetado nenhuma unidade consumidora. 

62. Especificamente sobre a possibilidade de a desconexão de uma unidade consumidora 

implicar na supressão do registro de eventual interrupção associada à mesma, esta consiste 

em uma irregularidade sistêmica que deve ser sanada pela distribuidora. 

63. Ainda com relação à qualidade dos dados disponibilizados na ANEEL, cabe observar que 

esses contêm quantidade expressiva de inconsistências, quer seja por equívoco de fato, por 

interpretação divergente dos requisitos ou até mesmo pela excessiva flexibilidade ou completa 

ausência dos requisitos – por isso, entende-se que essa parte da análise restou parcialmente 

prejudicada. 

64. Quanto ao mérito dos expurgos por dia crítico, entende-se que o percentual de 77,4% de erro, 

apurado pela AGERGS, tem baixa probabilidade de corresponder à realidade, em face do 

prejuízo imposto pela qualidade dos dados. 

65. Observou-se, também, que os expurgos por Dia Crítico representam apenas 8,9% do total 

dos expurgos. 

 

VI.3 – TIPO 7 - EXPURGOS DE INTERRUPÇÃO POR ATUAÇÃO DE ESQUEMA 
REGIONAL DE ALÍVIO DE CARGA (ERAC) 

 

66. Na amostra consta uma interrupção expurgada pelo motivo 7 (interrupção por atuação de 

esquema regional de alívio de carga - ERAC), cujo número é o 16475893-81392-16893-1, 

tendo seu início em 24/01/2025 - 03:16:00. 

67. Esta única interrupção da amostra representou 100% das interrupções que foram expurgadas 

indevidamente, por não ter sido localizado nos Boletins de Interrupção de Suprimento de 

Energia (BISE) do ONS a data/hora da interrupção no estado do Rio Grande do Sul, como 

está mostrado na Figura 3 e também na consulta de perturbações da rede básica, acessado 

junto ao banco de dados do ONS, conforme mostrado na Figura 4. 
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Figura 3 – Boletins de interrupção de suprimento de energia elétrica, consultado no site da ONS. 
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Figura 4 - Consulta de perturbações na rede básica, acessado no banco de dados do ONS. 
 

 
 

 

VI.4 – TIPO 8 - EXPURGOS DE INTERRUPÇÃO DE ORIGEM EXTERNA AO SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO 

 

68. Na amostra consta uma interrupção expurgada pelo motivo 8 (interrupção de origem externa 

ao sistema de distribuição) que apresentou como fator gerador “EXTERNA - NÃO 

PROGRAMADA - NÃO CLASSIFICADA”. 

69. Esta única interrupção da amostra representou 100% das interrupções que foram expurgadas 

devidamente por fatos externos à distribuidora (transmissora, geradora, etc.) 

 

VI.5 – ETAPA DE CAMPO 

 

70. A etapa de campo foi realizada no dia 30 de outubro de 2025, na sede de CEEE Equatorial 

na cidade de Porto Alegre/RS, onde foi realizada uma reunião hibrida (presencial e via 

Microsoft Teams) com os especialistas em regulação da  AGERGS e os integrantes da área 

de regulação, de operação, de pós-operação e de governança de dados da concessionária. 

71. A etapa de campo teve o objetivo de percorrer todo o processo, procurando entender os 

critérios utilizados em cada etapa, bem como buscar em telas dos sistemas da concessionária 
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as evidências que justificam cada interrupção expurgada. O objetivo é ter um panorama geral 

dos processos de expurgos de interrupções. 

72. Incialmente, na reunião ocorrida na sede da Equatorial, foi explicado o processo adotado para 

expurgos por ISE por meio de fluxograma e de detalhamento de cada etapa. 

73. A distribuidora considera que não há uma definição objetiva na regulação informando como 

deve ser realizada as evidências que comprovem a impossibilidade da concessionária de 

atuar (seja por regional, conjunto, interrupção, município, etc.). A Equatorial informou que 

nenhuma concessionária tem o nível de detalhamento de registro de evidência para 

comprovação por interrupção. A Equatorial adotada a coleta de evidência por regional e por 

município. 

74. A respeito de não haver evidência por interrupção (pois a análise é realizada por interrupção), 

foi informado que não há evidências fotográficas mostrando a impossibilidade, mas há registro 

descritivo da equipe que informa que não pode atuar e que a análise é realizada com base 

nos dados meteorológicos naquela regional (chuva > 10mm, vento > 29 km/h) e  incidência 

de raios nuvem-solo. Ou seja, a evidência pode ser uma foto, um relato de uma equipe ou 

uma notícia. 

75. Sobre as ocorrências que foram registradas com o fato gerador NÃO CLASSIFICADA ou NÃO 

IDENTIFICADA, foi explicada que há casos que é inconclusivo esta classificação, mas quando 

se verifica abrangência espacial das interrupções por situação de emergência no entorno 

daquela interrupção NÃO CLASSIFICADA ou NÃO IDENTICACADA, esta também é 

expurgada desde que ela tem correlação com o evento climático das seguintes formas: laudo 

meteorológico, relato das equipes, registro fotográfico ou comentário no sistema operacional. 

Neste ponto, foi reforço a ausência de critério objetivo da definição de evidência no PRODIST. 

76. Foi descrito como é a realizada a pré-análise para caracterização da ISE, por meio da 

Ferramenta de Monitoramento desenvolvida em PowerBI. Neste momento, é identificado o 

comportamento de um determinado período, analisando um gráfico de CHI diário versus 

volume de chuva. 

77. É analisado o CHI diário para observar o comportamento do evento, mas para fins de 

comparação com o CHI limite é considerado o somatório de todos os CHIs diários. 

Ultrapassando o valor limite, este período é considerado como habilitado para expurgar 

interrupções por ISE. Analogamente, e de forma acessória, é analisado um gráfico de CHI 

diário versus incidência de raios nuvem-solo. 

78. Dessa forma, caso o CHI calculado ultrapasse o CHI limite neste período a concessionária 

solicita a empresa consultora Clima Tempo, o Laudo Meteorológico do período pré-analisado 

para que esta verifique comprovadamente se houve um evento climático. 

79. Ainda na explicação da pré-análise foi dito que a abrangência espacial do evento estabelecida 

pelo laudo meteorológico, ou seja, os munícipios atingidos, ainda passa por um análise 

complementar pela equipe da CEEE Equatorial e este número pode ser alterado, como é o 

caso do exemplo da Figura 5, onde o laudo indicou 72 municípios atingidos e a CEEE 

Equatorial considerou 61 municípios atingidos. 

80. A Figura 5 também mostra as telas da Ferramenta de Monitoramento desenvolvida em 

PowerBI e na Figura 6 é mostrado informações do Laudo Meteorológico fornecido pela 

consultoria Clima Tempo. 
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Figura 5 - Telas da Ferramenta de Monitoramento para pré-análise das situações de emergências. 
 

 
 

 

 
Figura 6 - Informações do Laudo Meteorológico. 

 

 
 

 

81. Foi explicitado que, para fins do cômputo do CHI e para a definição do período do evento, a 

concessionária utiliza dois critérios explicados a seguir e ilustrado na Figura 7. 

a) Evento climático: 

- INÍCIO: O início do laudo meteorológico, emitido por Instituto competente e 

especializado para tal fim. 
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- FIM: O final do evento será no momento em que são restabelecidos 90% dos 

consumidores do pico de clientes atingidos. 

b) Evento climático extremo: 

- DEFINIÇÃO: Atingimento do CHI Limite em até 24 horas do início do evento climático 

ou no limite de 3 horas em qualquer período do laudo (janela móvel), onde a 

quantidade de clientes interrompidos eleva-se a partir de três vezes e, somatório do 

CHI total do evento ser superior a 3 vezes o CHI Limite da distribuidora. 

- INÍCIO: O início do laudo meteorológico, emitido por Instituto competente e 

especializado para tal fim. 

- FINAL: O final do evento será considerado o momento em que a quantidade de clientes 

interrompidos for menor ou igual à quantidade de clientes interrompidos no início do 

evento. 

 

82. Conforme pode ser observado, a distribuidora utiliza um método matemático objetivo para a 

definição do período do evento e para com isso classificar todas as interrupções ocorridas 

nesse intervalo como sendo ISE.  Nesse método, mesmo que o evento “climático” de fato já 

tenha encerrado, ainda é admitido que interrupções após o seu término sejam classificadas 

como ISE, pois a recomposição do sistema elétrico é o critério para a definição do término do 

evento e não ele em si. Registra-se ainda que o término do evento pelo modelo matemático 

da distribuidora é altamente influenciado pela sua gestão na recomposição do sistema. 

 

Figura 7 - Período do evento climático (início e fim) adotado pela concessionária nos expurgos de 

interrupções por ISE. 
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83. Foi ratificado que a concessionária não necessariamente adota a abrangência espacial 

adotada pelo laudo meteorológico, por realizar uma análise complementar do laudo, 

juntamente com os critérios de chuva, vento e incidência de raios. Como no exemplo indicado 

na Figura 6, onde o laudo meteorológico indica que a abrangência espacial englobou “todas 

as seccionais da área de concessão da CEEE Equatorial no Rio Grande do Sul”. No entanto, 

como é mostrado no segundo quadro do exemplo constante na Figura 8, os municípios de 

Pedras Altas, Morrinhos e Candiota não foram considerados na abrangência por não terem 

apresentado volume de chuvas e/ou quantidade de raios que justificassem suas seleções, 

assim como não ter sido identificadas evidências suficientes para tal. 

 

Figura 8 - Análise complementar da abrangência espacial do evento climático. 
 

 
 

 

84. Foi relatado também a respeito das fontes dos dados meteorológicos utilizados nos laudos, 

indicando as estações meteorológicas que fazem aquisição destes dados. Na Figura 9 a 

seguir tem o detalhamento das estações meteorológicas do relatório de ISE tomado como 

exemplo e também informações das áreas analisadas e mapa de ocorrências de descargas 

atmosféricas nuvem-solo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


